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PROIETO DE LEI N9. 643 /2OL5

oIspÕf sogRg: Denominação de Praça no Conjunto Habitacional Hygino Fioreze,
no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., e, dá
outras providências.

tosÉ Rr,rRnoo pnnrz ceuronl;' vEREAD0R DA CÂMARA MUNICIpAI DE MoNTE
AzuL pAULrsrA, EsrADo or"sÃo pAuto, No uso DE suAS RrRrnulçôrs,
APRESETA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: '

ARTIGO 1e - O Sistema de Lazer sÍtuado. no Coniunto Habitacional "Hygino
Fioreze", no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista

- SP., passa a denominar-se "PRÁÇA RICARDO PUGLIERI",

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2015,

Vru'Llhiu Lr,ta^A
NSE ATFREDO PEREZ CANTORI

Vereador

CÂMÂRA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Matgo "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fonef fax:0)G.17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 / 0001-00 = Site: \rav§/.camaramonteazul.sp.gov.bt

Email : sectetaria@crmaomorteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil
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CAMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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EDUCACAO. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

Assunto : Projeto de Lei n' 643, de 19 de Fevereiro de 2015.

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educaçâo,
Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no Projeto de Lei n'
643, de 19 de Fevereiro de 2015 - DISPONDO SOBRE: Denominação de Praça no
Conjunto Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca
de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências - {Praça Ricardo Puglieri), em
reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem
as normas constitucionais, legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 27 de Fevereiro de 2015.
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DISPONDO SOBRE: Denominação de Praça no Conjunto Habitacional Hygino Fioreze, no
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AUTOGRAFO Ne.1278 /2015

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne. 643,de 19 de Fevereiro de 2015,

DISPÕE SOBRE: Denominação de Praça no Coniunto Habitacional Hygino
Fioreze, no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul
Paulista-SP., e, dá outras providências.

AUTORIA: VeTeadoT - IOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI.

ARTIGO 1q - O Sistema de Lazer situado no Coniunto Habitacional "Hygino
Fioreze", no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul
Paulista - SP., passa a denominar-se "PRACA RICARDO PUGLIERI".

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de Março de 2015.

tae

OS VEREADORES DA CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

ESTApO pE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROTETO DE LEr:

ANTONIO ARNA
Presidente
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco n" 86 - CEP 14730-000

LEt N" 1.993, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

DEPÔE SOBRE: Denomi naçáo de Praça
no Conjunto Habitacional Hygino Fioreze,
no Distrito de farcondésia, unicípio e

Gomarca de Monte Azul Paulista§P., e, dá
oúras providências.

AUTORIA: VETEAdOT - JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte

Azul Paulista, no uso de suas akibui@es legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 10 - O Sistema de Lazer situado no Conjunto
Habitacional "Hygino Fioreze", no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de

MonteAzUlPaulista-SP.,passaadenominar.se.@,,.
ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem facê às despesas

com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das denomina@es, conerão por

conta de verbas próprias consignadas no orçamento ügente do corrente exercício,

suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,03 de Março de 2015.

PAULO GIO DAVID
Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da

Secretaria da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,03

SERGIO DAVID

de março de 2015.

Prefeito do Município

F1.3,
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CONVOCAÇÃO
Paulo Cezar GoÍnês de Souza, CPF 091.945-18839, Presidente
lnterino do Conselho Municipal de Alimentação, no uso de suas
etribuições lêgaÉ, de acordo com as noÍmasque seguem o CMA
e lei municipat no 174712011, ert-1o, parágraÍo único, convoca
os menibros do CMA para reunião ordinária quê acontecÉrá
no dia 09/03/20í5, ás 09h00, nas dependências da Secretaria
Municipàl de Educação, sito à Rua QuiíÍino Bocâiúva, no 44,

Paulo Coze I Gornes dê Souza
Presidênte inteÍino

R!â Oíib 8oc iE, Íf «, Cfftt
r,$nb AÀl Pab - SP ' TeletuÉ: 17 316l -1096

H

trhE ú lrtsüllft fr:.ld rrrlbr
ESÍÂDO DE SAO PÁULO

Plaç{ Rio Bmnco, no88 - CEP i4730{m
Fone (14$81.0fS0

LÉl N" 1.993, OE 03 DE ARçO DE 20í5.
SOBRE: Denominação de Praçâ no coniunto
HyginoFioreze, no Disuito de Mercondésia,

Municiplo e Comarca de tvlonte Azu! PaulisESP., e, dá outras
providências.

AUTOR|A:Vereador - JOSE ALFREDO PEREZ CANTORI.
PAULO SERGIO OAVID, Prefêito do município dê Montê Azul

Pauliste, no uso de suas atÍibuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal apÍovou e ele pÍomulga

e sancione a seguinte Lei :

ARTIêO 10 -O Sistema de LezeÍ situado no Conjunto
Hebitacbnal'HyginoFioreze", no DistÍito de Marcondésia,
Municido e Comarca de Monte Azul Paulista - SP-, passa a
denomi0ar-se "PRAÇA RICARDO PUGLIERf .

ARTIGO 29 - Os reqJrsos para fazerem Íace às despesas com a
preseÍ ê Lei, indusive com placas indicativas das dênominaçõês,
corerãopor conta de veÍôas pópÍies consignadas no oÍçamento
yiganle do corÍênte exercício, suplementadas se nscessário-

ARTIçO 3'- Esta lei entará em vigor na data de sua
publicadão, revogades as disposições em contrário.

ilontê Azul Paulista, 03 dê aÍçodem15.
PAULO SERGIO OAVID
Prêíêito do }lunicípio

Registrada e Publicada no expedientê de Secretaria da
Prefeitura Municipalde Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo,03 de maço de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
PÍêÍêito do Município

PIlhiEr a. Iliefa. ú h. lll llrf$r
EsrADo DE sÁo PAULo

PÍ.ts RÍr 8Ír.tco, n'86 - CEP 1473cfio
FdE: (14336í.9500

LEI t{.1.90r DE 03 DE XARçO DE 2015.

DlsPÔE SOBRE: Toína obÍig8tória a instalaÉo de bânhêiro6 e
bêbed,ouros de águâ nas Câs6 LotéÍicas instaladas no municÍpio de
Monte Ázul Paulista - SP. e dá outras provirências.

AUTORIA:AIIA MARIA FONZAR PLÂZA E RAQUEL LAURIANO DE



PREFETTURA DO MUMCIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE 8ÃO PAULO
Pr!ç8 Rio BraDoo D.c 80 - CBP 14.730

!EI=I1=]:912, de Ie DE JUNHO DE I.ee].

=Institui normas para a denonilação de vias,
prôprios e logradouros píbricos do ltunicipio
de Monte Azul, Paulista e dá outras providên-
cias . -
FRANCISCO DE ASSIS LTVOLIS BLANCO, PTefeito

do Municipio de Monte Azul Paulista, Estado de São PauLo, usando de

suàs atribuições legais,
FAz SABER que a Cânara Municipal aprovou e

eIê prorrrlga e sanciona a seguinte lei:
Artigo le - A atribuição de doroninação a

vf.as, prôprios e fogradouros públicos, bem cono a sua alteração, ,/
quànao se tratar de pessoas, deverâ atender às seguÍntes normasi

a). que a pessoa a s eÍ' home[agêada seja fale
c ida;

ProPrao

b). que não exista no muaicipio outra via,
ou ]oçrradorro com a mesma nornirtação;

c). que o Projeto se faça acompaÍrhar da bio-
e i-nforrnações sobre as real.izações ou atividades do homena -
sob pena do seu não recebimento pela Mesa;

grafia
geado,

d). que a pessoa tenha prestado relevantes
serviços ao !funicipio, ao Estado ou ao Pai-s.

Artigo 2e - Esta 1ei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, ficando revogadas as disposições ern contrârio.

Monte AzuI Pau] 19 de junho de 1.991.

FRANC I
Prefeit unic

OI.,IS BLANCO =
ip a1

Regis trada
cretaria, em 19 dê junho de 1.991.
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